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LEI NR. 1547/92

EUGENID CQL1RO, Prtfi.ta Muniizionl
Salto, Estado dc São Paulo, usando das atribuições que 
são conferidas por lei,

Hf
1 hr

e ie <sancI ona e
FAZ SAQERr que a Cíànmr.L Municipal 

promulya a wgulnte lelt
aprovou e

Artigo 1„ -Fica o Poder Executlvn 
autorizado a doar a Associação de P^ais e Amigou dos 
Excepcionais dr Salto APAE, um terreno silo nesta cithde, 
com área de um mil, n©venta e oito metros e t innuenta e dals 
centímetros (1.090,52) quadrados, que dista cinquenta e cinco 
metros e cinquenta centímetros <55.50) da esquina Formada 
pelas Ruas Luiz Dias da Silva e Antonio Vendramini, com 
Frernte para a Rua Antonio Vendrawini, medindo vinte e quatro 
metros e cinquenta centímetros (24,50) ck frente Para a Rua 
Antonio Vendramlní, para suem olha de frentr para o terreno 
Estií mede do lado direito, quarenta e quatro (44,00) metros, 
confinado com o Ginásio Industrial» atualmente denominado 
Escola Estadual de 1 - e 2- Graus 'Profa. Leôhor Fernandes da 
Silva”, e do lado esquerdo mede quarenta e seis metro- e 
sessenta centímetros (46,60), confinando com o terreno 
perUncenle à APAE. nos fundos wnle vinte c quatro <24,00) 
metros, confinando com área remanescente.

i nstr ument t»
Art igo 

piíb 1 i co.
— A escritura serA lavrada rn 

do qual deverá constar ,
obrIgatnrkamente, suL Pena dr 
as «Seguintes condições:

nulidade do ato, entre outrsv,

a)
prdFvía do imóvel?

c1áusu1 a do que Be procedeu a avaliaç3o

b) a donatária deverá dar início à 
construção d*; classEs ítsnecials rie um <i) ano, » partir da 
data da es<- itura, devendo conclui-lo no prazo máxiinu de 
cinco <5> anos?

c> cláusula de qur ocorrendo a anulação da 
doação, a devolução do imóvel ao pat r I Ihon í o municipal aerá 
falta sem qualquer indenização pelas benfeitorias;

d) cláusula de que n?ío sendo cumpridas au 
uai idades estatutárias, vigentes nesta dnta> c as condições 
doação, a mesma será nula de pleno direito;
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») cláusula cie que, se de qualquer foriwa a 
Assot i aç &o de Pais e Amigos dos Excepcionais vier b se 
extinguir ou mudar a sua finalidade fica a donatária obrigada 
a restituir o imóvel doado, Juntamênte com as benfeitorias
nele i stcnt es.

f> apreseril açÊí o de avaliação previa do
imóvel doado.

q > c 1 tíilsu ia de ret rocessào.

Art í go 3* - Esta lei entrará em vigor na
data de sua publkatâor
c on 1 r ii r i u.
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